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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 81/2016/CUn, DE 3 DE AGOSTO DE 2016 
 

Retificar o Anexo B do Regimento Geral da 

Universidade Federal de Santa Catarina. 

 

 

  O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que 

deliberou este Conselho em sessão realizada em 8 de setembro de 2015,  

 

 

  RESOLVE: 

 

Art. 1º Retificar o Anexo B do Regimento Geral da Universidade Federal de Santa 

Catarina, na forma especificada a seguir, alterando os trechos em que se leem: 

a) “3.4. Educação do Campo (Redação dada pela Resolução nº 26/2015/CUn)” para 

“3.4. Educação do Campo (Redação dada pela Resolução nº 38/2016/CUn)”; 

b) “4.12. Fonoaudiologia (Redação dada pela Resolução nº 27/2015/CUn)” para 

“4.12. Fonoaudiologia (Redação dada pela Resolução nº 39/2016/CUn)”; 

c) “7.5. Artes (Redação dada pela Resolução nº 24/2015/CUn)” para “7.5. Artes 

(Redação dada pela Resolução nº 36/2016/CUn)” 

d) “7.6. Libras (Redação dada pela Resolução nº 25/2015/CUn)” para “7.6. Libras 

(Redação dada pela Resolução nº 37/2016/CUn)”. 

 

Art. 2º Esta Resolução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação no 

Boletim Oficial da Universidade. 
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